
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

 

O Vereador IVAN CARLINI, no uso de suas atribuições regimentais, vem, com 
o devido respeito, apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Leonardo 
Moreira Venturim, em reconhecimento à sua destacada trajetória como 
comerciante, gestor público e cidadão exemplar do município de Vila Velha. 

Morador dedicado e atuante, Leonardo Moreira Venturim exerce suas 
atividades no comércio há mais de 30 anos, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico local e gerando empregos, sempre pautado pela 
ética, compromisso e respeito com a comunidade. Além de sua atuação 
profissional, é reconhecido por seu envolvimento em ações sociais e por seu 
espírito de liderança comunitária. 

Com experiência também nas áreas de gestão pública e comunicação, 
Leonardo demonstra profundo senso de responsabilidade social e 
comprometimento com o bem-estar coletivo. Em sua trajetória recente, foi 
candidato à presidência da Associação de Moradores de Coqueiral de 
Itaparica, obtendo expressiva votação de 195 votos, resultado que reflete a 
confiança e o reconhecimento dos moradores por sua dedicação e 
representatividade. 

Homem de família, trabalhador incansável e cidadão comprometido com o 
desenvolvimento de Vila Velha, Leonardo Moreira Venturim é exemplo de 
perseverança, liderança e amor pela cidade em que vive. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta público aplauso ao Sr. Leonardo 
Moreira Venturim, por sua contribuição ao fortalecimento da comunidade, à 
valorização do comércio local e à construção de uma Vila Velha mais 
participativa e solidária. 

 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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